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DISPENSA ELETRÔNICA 
003/2026 

 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Jeceaba/MG 

 

OBJETO 
 

Aquisição de materiais, para atender os alunos matriculados na Educação Integral 

em Tempo Integral no ano letivo de 2026, nas Escolas integrante do Sistema 

Municipal de Educação de Jeceaba/MG. 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO.  
R$ 14.731,04 (quatorze mil, setecentos e trinta e um reais e quatro centavos).   

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 11/02/2026 às 09h (horário de Brasília).  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Jeceaba – MG, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço unitário , na hipótese do inciso II do artigo 75 da Lei 

Nacional n.º 14.133/2021e demais normas aplicáveis.  

Data da sessão: 10/02/2026 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 12h00mim do dia 06/02/2026. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h59mim do dia 11/02/2026. 

INÍCIO DA FASE DE LANCE: às 09h00 mim do dia 11/02/2026. 

DURAÇÃO DA FASE DE LANCE: seis horas.  

Link: https://comprasbr.com.br   

Critério de Julgamento: menor preço  

1 DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de materiais, para atender os alunos matriculados na Educação Integral em 

Tempo Integral no ano letivo de 2026, nas Escolas integrante do Sistema Municipal de 

Educação de Jeceaba/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2 DOS ESCLARECIMENTOS E DÚVIDAS  

2. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, ao Agente de Contratação da Prefeitura Municipal, no 

endereço Praça Dagmar de Souza Lobo, s/n, Centro, Jeceaba – MG, CEP: 35498-000, até 24 

(vinte e quatro) horas anteriores ao horário de realização da sessão pública. Demais 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (31) 982147899, através do através do e-mail: 

licitacao@jeceaba.mg.gov.br 

3 DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no seguinte link: https://comprasbr.com.br  

3.1.2 O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Jeceaba e no site 

institucional da Prefeitura Municipal, na aba LICITAÇÕES.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://comprasbr.com.br/
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3.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2 A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA - 

ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP ou ainda MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, 

qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

3.2.1 Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e 

Microempreendedores Individuais - MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições 

previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual – 

MEI, aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-A da mesma Lei Complementar e 

suas posteriores alterações. 

3.2.2 Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas – ME 

ou Microempreendedores Individuais – MEI em disputa, as empresas que não sejam EPP, ME 

ou MEI poderão se cadastrar no presente certame e participar da fase de lances, em 

conformidade com o disposto no Inciso II do Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

3.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

3.6 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s). 

3.6.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.6.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.6.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.6.3.1 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

3.6.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.6.5 Sociedade Cooperativas.  

3.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei Nacional n.º 14.133/2021. 

4 DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1 O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega OU 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

4.9.3 Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

4.9.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

4.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Nacional n.º 14.133/2021. 

4.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.12.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

4.12.3 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4.12.4 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

5 DA FASE DE LANCE 

5.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.4.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.4.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de 0,05 (cinco centavos). 

5.4.3 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.4.4 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.4.5 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.4.6 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

5.4.6.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

6 DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de 

contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  
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6.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

6.2.1 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

6.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

6.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

6.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei Nacional nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no Item 3 deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.7 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput). 

6.7.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.7.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.7.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.8 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em 

seus anexos. 

6.9 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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6.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.9.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.9.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.10 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

6.10.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

unitários ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.10.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.11 Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o 

critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

6.11.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor unitário estimado para a 

contratação. 

6.11.1.1 Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço unitário, os quantitativos 

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei Nacional nº 

14.133/2021);  

6.11.2 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será: 

6.11.2.1 O valor unitário estimado para a contratação. 

6.11.2.2 Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a 

este documento. 

6.11.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.11.4 Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo a Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
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6.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

6.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

6.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

6.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.16 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7 DA HABILITAÇÃO  

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei Nacional nº 14.133/2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 

de lances, e são os seguintes:  

7.1.1 - REGULARIDADE JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de 

documentos de eleição de seus administradores; ou Inscrição do ato constitutivo, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou no caso de 

Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; ou no caso de Microempreendedor Individual (MEI): apresentação 

do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido 

no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado. 

b) Cópia do RG e CPF dos sócios.  

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado
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b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal; 

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da 

União, incluindo a regularidade com as contribuições previdenciárias; 

d) Prova de Regularidades com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede da 

proponente, ou outra equivalente na forma da lei. 

7.1.3 - REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 

90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

7.1.4 - REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DECLARAÇÃO DE QUE NÃO 

EMPRESA MENOR: 

a) Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, por meio de apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

b) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição Federal. 

7.1.5 - REGULARIDADE TÉCNICA: 

a) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado 

fornecido por pessoas, jurídicas de direito público ou privado suficientes à 

comprovação da aptidão. 

7.2 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME 

nº 67, de 2021). 

7.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.5 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.6 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.7 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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7.7.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

7.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8 DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis dias, a contar da data de seu 

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

8.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021; 

8.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei Nacional nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2 As providências dos subitens 9.1.1 a 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo prevalecerá as deste Aviso. 

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
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ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Planilha de Custos e Formação de Preços.  

ANEXO III – Minuta de Contrato.  

9.13 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Entre Rios de Minas – MG.  

Jeceaba, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Karen Cristina de Jesus Pereira Silva Almeida 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

1.1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

1.2. O QUE SERÁ CONTRATADO? 

Aquisição de materiais, para atender os alunos matriculados na Educação Integral em 

Tempo Integral no ano letivo de 2026, nas Escolas integrante do Sistema Municipal de 

Educação de Jeceaba/MG. 

1.3. QUAL O MOTIVO E O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO? 

A aquisição de materiais para atender os alunos matriculados na Educação Integral em 

Tempo Integral, no ano letivo de 2026, nas Escolas integrante do Sistema Municipal de 

Educação de Jeceaba/MG. Justifica-se pela necessidade de assegurar a efetivação das 

políticas públicas educacionais voltadas à ampliação da jornada escolar, à melhoria da 

aprendizagem e ao desenvolvimento integral dos estudantes. 

A presente iniciativa está alinhada à Meta 6 do Plano Nacional de Educação (PNE – Lei nº 

13.005/2014), que estabelece a oferta de educação em tempo integral em, no mínimo, 50% 

das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação 

básica. Para o cumprimento dessa meta, torna-se imprescindível garantir condições 

materiais adequadas que viabilizem a ampliação do tempo de permanência dos 

estudantes na escola, com qualidade, segurança e diversidade de experiências educativas. 

 

A Educação Integral em Tempo Integral tem como objetivo promover o desenvolvimento 

pleno dos estudantes, considerando suas dimensões intelectual, física, emocional, social e 

cultural. Nesse sentido, a ampliação da jornada escolar deve ser acompanhada de práticas 

pedagógicas diversificadas, atividades culturais, esportivas, de apoio pedagógico, 

alimentação adequada e organização de espaços e recursos que favoreçam a 

aprendizagem significativa, a convivência e a formação cidadã. A aquisição dos materiais 

necessários é condição essencial para o adequado funcionamento dessas atividades e 

para o alcance dos objetivos pedagógicos propostos. 

 

Destaca-se, ainda, o compromisso do Município de Jeceaba/MG com a Meta 7 do Plano 

Nacional de Educação, que trata da melhoria da qualidade da educação básica em todas 

as etapas e modalidades, com foco no fluxo escolar, na aprendizagem e nos resultados 

educacionais. Ao investir em materiais adequados para a Educação Integral em Tempo 

Integral, o município reafirma sua responsabilidade em assegurar padrões de qualidade, 

equidade e eficiência no ensino público, contribuindo para melhores condições de ensino e 

aprendizagem e para a elevação dos indicadores educacionais da rede municipal. 

 

Dessa forma, a aquisição dos referidos materiais mostra-se necessária e estratégica para 

garantir a continuidade, a qualidade e a efetividade da Educação Integral em Tempo 

Integral nas unidades escolares mencionadas, em consonância com as metas do PNE e 
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com o compromisso do município com uma educação pública inclusiva, integral e de 

qualidade. 

1.4. EXISTE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO? 

A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária Municipal e com o Planejamento da 

Secretaria demandantes. 

1.5. HÁ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO? 

O § 3º do art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2025, que regulamenta a Lei Nacional nº 

14.133/2021 no âmbito do Município de Jeceaba/MG, estabelece que: “É facultativa a 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar nas hipóteses de contratação direta por dispensa 

de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, bem como 

em outras situações devidamente justificadas pela autoridade responsável pela solicitação, 

desde que não haja prejuízo à transparência e à boa gestão de recursos públicos.” 

Com o objetivo de dar maior precisão e uniformidade a essas hipóteses, a Controladoria 

Interna do Município editou a Instrução Normativa nº 001/2025, que “dispõe sobre a 

regulamentação do §3º do art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2025, para dispor sobre as 

hipóteses de dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, e dá outras 

providências”. 

Essa Instrução elenca, em seu art. 1º, as hipóteses em que é dispensada a elaboração do 

ETP, destacando-se o inciso V: “V – demandas conhecidas, repetidas e óbvias, entendidas 

como aquelas que tenham sido licitadas nos últimos 4 (quatro) anos.” 

De forma complementar, a Instrução Normativa nº 002/2025, que regulamenta o Mapa de 

Risco e a Matriz de Risco, em seu art. 4º, inciso V, adota idêntico entendimento para a 

dispensa de elaboração do Mapa de Risco, quando se tratar de demanda “conhecida, 

repetida e óbvia, licitada nos últimos quatro anos”. 

Por fim, o art. 22 da Lei Nacional nº 14.133/2021 disciplina que a Matriz de Alocação de 

Riscos – MAR é obrigatória apenas em contratações de grande vulto, em regra aquelas 

superiores a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), hipótese que não se aplica ao 

presente procedimento. 

Isto posto, no caso em exame: 

 a demanda é conhecida, repetida e óbvia, pois já foi objeto de licitação nos últimos 

quatro anos, enquadrando-se no inciso V do art. 1º da Instrução Normativa nº 

001/2025, o que dispensa a elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

 pelo mesmo motivo, dispensa-se a confecção do Mapa de Risco, nos termos do 

inciso V do art. 4º da Instrução Normativa nº 002/2025; 

 a Matriz de Alocação de Riscos – MAR é igualmente dispensável, haja vista que o 

valor unitário da contratação não ultrapassa o limite de duzentos milhões de reais 

previsto no art. 22 da Lei nº 14.133/2021. 

Importante salientar que a não elaboração dos referidos documentos não compromete a 

transparência, a motivação dos atos ou a boa gestão dos recursos públicos, uma vez que o 

procedimento será instruído com todos os demais documentos exigidos pela Lei nº 

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 034/2025, inclusive termo de referência/projeto 

básico, justificativas de preço e pareceres jurídicos pertinentes. 
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Diante do exposto, justifica-se a desnecessidade de elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar – ETP, do Mapa de Risco – MR e da Matriz de Alocação de Riscos – MAR, com 

fundamento: 

 § 3º do art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2025; 

 art. 1º, inciso V, da Instrução Normativa nº 001/2025 (dispensa do ETP para demandas 

conhecidas, repetidas e óbvias licitadas nos últimos quatro anos); 

 art. 4º, inciso V, da Instrução Normativa nº 002/2025 (dispensa do Mapa de Risco para 

demandas conhecidas, repetidas e óbvias licitadas nos últimos quatro anos); 

 art. 22 da Lei Nacional nº 14.133/2021 (dispensa da Matriz de Alocação de Riscos em 

contratações cujo valor não atinge o patamar de grande vulto – R$ 200 milhões). 

Assim, permanece plenamente atendido o dever de motivação e de observância aos 

princípios da legalidade, transparência, economicidade e eficiência que regem a 

Administração Pública. 

1.6. HÁ PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO? 

Não. 

A Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece em seu artigo 18, caput, que: “A fase preparatória 

do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII, do caput, do artigo 12, da referida 

Lei, sempre que elaborado.” 

Desta forma, considerando que o próprio dispositivo legal estabelece que esta 

demonstração ocorrerá “sempre que elaborado” o plano, tendo em vista que no Município 

de Jeceaba/MG encontra-se em fase de regulamentação e implementação do Plano 

Anual de Compras, justifica-se a não contemplação deste procedimento como referido 

plano. 

A Administração Municipal de Jeceaba/MG não possui o Plano Anual de Contratações 

(PAC). Ademais, a presente contratação está plenamente validada com o planejamento 

da administração municipal, o documento de formalização da demanda proveniente da 

Secretaria Municipal da Educação, contendo a estimativa de quantidades, descrição do 

serviço e unidade de aquisição aponta a relação demandante e a justificativa para tal 

contratação. 

2. DESCRITIVO DOS PRODUTOS, A MEMÓRIA DE CÁLCULO E A MÉDIA DE PREÇO 

2.1. O descritivo dos alimentos para a Merenda Escolar, os quantitativos, a unidade de 

medida, a memória de cálculo e a média de preço, são os apresentados na Planilha 

abaixo, a qual será referência para elaboração da proposta de preço.  Os títulos das obras 

selecionadas pela equipe pedagógica das escolas da Rede Municipal de Jeceaba/MG, 

conforme abaixo especificado:  

Item Especificação dos materiais Qtdade. Unidade 
Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 

Alfabeto móvel e sílabas :Material pedagógico, 

tipo: Alfabeto móvel e sílabas, material: Mdf, 

dimensões:50 x 100 x 3 mm, quantidade 

peças:149 um 

2 Unidade R$ 63,75 R$ 127,50 

2 

Bambolê em plástico, colorido. Fardo com 12 

bambolês em plástico, coloridos. Medidas da 

unidade: 63 a 65 cm. 

4 Fardo R$ 39,13 R$ 156,52 
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3 

Blocos de encaixe vertical: Jogo / brinquedo 

pedagógico, tipo: Blocos de encaixe vertical, 

material: Madeira, quantidade:25 peças, 

caracteristicas adicionais: Base de 320x60mm, 

jogo montado tem altura de 210mm, cor: 

Multicolor, aplicação: Jogo de colocação de 

peças 

4 Unidade R$ 72,05 R$ 288,20 

4 

Blocos lógicos: Brinquedo em geral, material: 

Mdf, tipo: Blocos lógicos coloridos, cor: 

Multicolor, características adicionais: Estojo em 

madeira, 48 peças, dimensões:7,0 x 7,0 x 0,9 cm, 

componentes: Triângulo, quadrado, círculo e 

retângulo 

4 Unidade R$ 51,11 R$ 204,44 

5 

Bola de futebol dente de leite em vinil de 20 cm, 

na cor branca com desenho de um hexágono 

na cor preta.  

8 Unidade R$ 39,60 R$ 316,80 

6 

Bola esportiva 

12 Unidade R$ 65,84 R$ 790,08 
bola oficial de vôlei, tamanho infantil, 

matrizada, com 18 gomos, confeccionada com 

pu . Tamanho entre: 60 - 64 cm de diâmetro. 

Peso: 240 - 270 g.  

7 

Bola futebol, material: 100% termoplástico, 

Poliuretano, modelo: Futebol de campo, peso, 

Cheia: 410 a 450 g, circunferência: 68 a 70 cm, 

Complementares: Bola futebol infantil 

2 Unidade R$ 110,83 R$ 221,66 

8 

Bola oficial de basquete, tamanho mirim, 

matrizada, confeccionada com microfibra. 

Deve ter o selo da confederação brasileira de 

basketball (cbb ). Tamanho: 72 - 74 cm de 

diâmetro. Peso: 450 - 500 g.  

4 Unidade R$ 105,00 R$ 420,00 

9 

Bola De Tênis, Material: Borracha Revestida Com 

Feltro, Características, Adicionais: Aprovada 

Pela Federação Internacional De Tênis, Peso: 56 

a 59,4g Codigo Catmat 450270. Observações 

Complementares: Bola De Tenis - Bola De Tênis, 

Pack Contendo 3 Bolas, Ideal Para Todos Os 

Tipos De Quadra, Alta Densidade e Alta 

Qualidade De Costura, Filtro Tradicional, Bola 

Aprovada Pela Itf (Federação Internacional De 

Tênis); 

3 Kit R$ 37,05 R$ 111,15 

10 

Bomba encher 

2 Unidade R$ 16,30 R$ 32,60 bomba encher bola, material corpo plástico, 

material bico aço inoxidável, tamanho único 

11 

Caixa plástica com tampa para acondicionar o 

material. Dimensões aproximadas da 

embalagem a x l x p de 0,50 a 0,55 m x 0,40 a 

0,45 m x 0,35 a 0,40. Material plástico. Garantia 

90 dias contra defeitos de fabricação. 

6 Unidade R$ 79,91 R$ 479,46 

12 

Cone plástico flexível para treinamento. 

Dimensões aproximadas: 20 cm de altura e 13 

cm de largura 

30 Unidade R$ 10,02 R$ 300,60 

13 
Corda de cabo de guerra - corda naval em sisal 

50mm de diâmetro e 20 mts de comprimento. 
2 Unidade R$ 566,22 R$ 1.132,44 
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14 

Corda de pular coletiva com manoplas, sendo 

a corda em poliéster ou sisal virgem. Dimensões 

6 m de comprimento x 0,08 m de espessura e 

manopla (punho) em madeira nobre com giro 

livre no cabo. Garantia mínima de 3 meses 

2 Unidade R$ 27,08 R$ 54,16 

15 

Corda de pular individual com manoplas tipo ii 

na cor preta, em embalagem individual, 

garantia mínima de 3 meses. Manopla em 

espuma com 2,75 m 

20 Unidade R$ 15,40 R$ 308,00 

16 

Faixa elástica thera band. Cor roxo. Intensidade 

média. Dimensões aproximadas de 1,50m x 0,14 

m (cxl). Apresenta registro da anvisa. 

20 Unidade R$ 23,92 R$ 478,40 

17 

Jogo / brinquedo pedagógico 

4 Unidade R$ 70,70 R$ 282,80 

jogo / brinquedo pedagógico, tipo formas 

geométricas 3d, material madeira, quantidade 

45 peças, características adicionais cubos, 

cilindros, esferas, elopsoide, cones, par á, 

aplicação trabalha coordenação motora, 

18 

Jogo de profissões: Material: Mdf, tipo: Jogo de 

profissões, cor: Diversas, características 

adicionais: Peças impressas frente e verso, 

componentes: Estojo e 24 peças 

4 Unidade R$ 41,32 R$ 165,28 

19 

Jogo de xadrez escolar completo com estojo 

em madeira que se abre e vira tabuleiro com as 

casas do xadrez nas cores verde e branco; 

peças pretas e brancas; tamanho ideal para 

crianças brincarem; dimensões aproximadas 

estojo: 32 x 6 x 16 cm; 32 peças - peça rei: 9 cm. 

Garantia: 03 meses.  

4 Unidade R$ 70,38 R$ 281,52 

20 
Jogo dominó, material marfim sintético, 

aplicação lazer e entretenimento  
4 Unidade R$ 23,25 R$ 93,00 

21 

Jogo encaixe: Brinquedo em geral, material: 

Polipropileno, tipo: Jogo encaixe, cor: Diversas, 

características  adicionais: Arredondada, 

dimensões:11 cm, componentes:50 peças 

formato estrela com 6 pontas 

4 Unidade R$ 72,08 R$ 288,32 

22 

Kit badmington. Composição alumínio e nylon, 

contendo 4 raquetes de badmington, 3 petecas 

de nylon, 1 rede e suporte. Dimensões mínimas: 

(a x l x p) 10 x 21 x 68 cm. Garantia mínima de 6 

meses 

2 Unidade R$ 255,28 R$ 510,56 

23 

Kit com 2 raquetes em madeira crua e cabo de 

borracha. 1 bola preta personalizada. Variação 

livre, sem média de peso. Produto nacional | 

material base em madeira maciça de pinus 

reflorestada. Cor: Única. Tamanho: Único. Peso: 

370 gramas. Garantia: Contra defeito de 

fabricação. Gênero: Unissex.  

2 Kit R$ 48,10 R$ 96,20 

24 

Memória de numerais: Material pedagógico, 

tipo: Memória de numerais, material: Madeira, 

características adicionais: Em caixa de madeira, 

quantidade peças:40 um 

4 Unidade R$ 34,79 R$ 139,16 
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25 

Painel psicomotor kit 4 peças brinquedo 

pedagógico material madeira, dimensões 

aproximadas do produto  28 x 28 x 2,5 cm; 600 g 

3 Kit R$ 77,19 R$ 231,57 

26 

Peteca - confeccionada em eva, com penas 

coloridas, com sinalizador, medidas 

aproximadas 20 cm x 05 cm. 

20 Unidade R$ 14,28 R$ 285,60 

27 

Pincel desenho 

40 Unidade R$ 3,46 R$ 138,40 pincel desenho, material cabo madeira, tipo 

ponta chato, material cerda pêlo sintético, 

tamanho 4 

28 

Pincel desenho 

40 Unidade R$ 2,77 R$ 110,80 pincel desenho, material cabo madeira, tipo 

ponta chato, material cerda pêlo sintético, 

tamanho 10. 

29 

Pincel desenho 

40 Unidade R$ 3,00 R$ 120,00 pincel desenho, material cabo madeira, tipo 

ponta chato, material cerda pêlo sintético, 

tamanho 12 

30 

Pincel desenho 

40 Unidade R$ 4,76 R$ 190,40 pincel desenho, material cabo madeira, tipo 

ponta chato, material cerda pêlo sintético, 

tamanho 14 

31 

Raquete infantil de tênis, ideal para crianças 4-5 

anos (101 a 110 cm) 21 polegadas, cor preto. 

Material alumínio. 

2 Unidade R$ 266,10 R$ 532,20 

32 

Rede esporte material: Fio seda modelo: Oficial, 

Aplicação: Basquete cor: Branca 

características, Adicionais: Malha poliéster, nó 

duplo, alta, Resistência código catmat 303860. 

Observações, Complementares: Pares de redes 

para, Basquete confeccionadas em fios, 

Poliéster 4mm, a rede para basquete, Contém 

12 alças e 40cm de altura, Montadas. 

2 Unidade R$ 70,42 R$ 140,84 

33 

Rede esporte material: Polietileno, aplicação: 

Voleibol cor: Preta características adicionais: 

Oficial, 4 lonas sintéticas 5cm, argolas, fio 2mm. 

Observações complementares: Rede para 

pratica de volei: Rede de volei indoor, 

profissional, fio em polietileno 2 mm, cor preta, 

faixa superior 7cm e inferior em couro sintético 

na cor branca, com costura em poliamida de 

alta resistência, seguindo as normas da 

federação nacional. 

2 Unidade R$ 214,60 R$ 429,20 

34 

Rede para badmington - confeccionada em fio 

100% poliamida torcido, malha 2cm com faixa 

superior branca em pvc e cabo de aço 

plastificado. Medida aproximadas de 6,10 x 

0,70m 

2 Unidade R$ 286,27 R$ 572,54 

35 

Tela branca para pintura dimensões: 20x30cm. 

200 Unidade R$ 10,91 R$ 2.182,00 
Tela compatível para tinta a óleo, acrílica e 

Aquarela, fabricada em madeira tratada, com 

Tecido artístico100% algodão com aplicação de 
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Resina acrílica, grampeada por trás. 

36 

Trave gol - mini gol futebol infantil - 

Confeccionado em polietileno Rotomoldado 

colorido, atóxico, Desmontável, composto de 02 

laterais Inteiriças e 02 travessões, contendo 

2 Unidade R$ 239,67 R$ 479,34 Pontos fixadores de rede, com ajuste De altura e 

profundidade, acompanha 02 Redes de gol, 

acompanha no minimo 01 

Bola. Dimensões aproximadas 1,14 mt x 87 Cm x 

70 cm. Tolerância de 15% nas Dimensões. 

37 

Lençol sem elástico liso 

20 Unidade R$ 33,83 R$ 676,60 
lençol de baixo liso com elástico de 1,88m x 

1,38m x 30cm; 

100% algodão percal 150 fios - cor branco 

38 

Fronha lisa 50cm x 70cm 

20 Unidade R$ 17,90 R$ 358,00 tecido percal liso 180 fios algodão 18% poliéster - 

várias cores 

39 
Toalha banho, material 100% algodão, medidas 

mínimas (c x l) 0,90 x 0,70 m, cor branco  
10 Unidade R$ 40,47 R$ 404,70 

40 

Travesseiro infantil  60x40cm, enchimento de 

fibra siliconada. hipoalergênico. 
20 Unidade R$ 30,00 R$ 600,00 

tecnologia anti-ácaros. com tecnologia 

antibacteriana 

VALOR TOTAL……………………….R$ 14.731,04 (quatorze mil, setecentos e trinta e um reais e quatro 

centavos) 

2.2. A quantidade descrita na planilha acima foi definida com base no levantamento 

realizado pela Secretaria Municipal de Educação. 

2.3. O valor de referência dos produtos foi angariado pela Equipe de Planejamento da 

Contratação através de pesquisa em Banco de Preço (mídia especializada em comtemplar 

os preços contratados pelo Poder Público), nos termos do inciso III do artigo 23 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 

2.4. Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos 

(impostos, taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa 

acessória e/ou necessária. 

2.5. Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra 

necessária, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e 

outras decorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante 

terceiros. 

3. PARCELAMENTO 

3.1. O critério adotado para a demanda, é menor preço por item, ou seja, se adotará o 

parcelamento do objeto, conforme justificativa abaixo. 

4. NATUREZA DO BEM 

4.1. Os bens objeto de aquisição são todos de natureza comum. 

5. PROVA DE QUALIDADE, AMOSTRAS, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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5.1. HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE? 

Sim, a que se refere a habilitação técnica.  

5.2. O EDITAL EXIGIRÁ AMOSTRA. 

Sim. A exigência de amostra tem por finalidade permitir à Administração aferir a efetiva 

compatibilidade material entre o objeto ofertado pelo licitante e a solução adequada para 

atender à sua necessidade. Assim, a apresentação de amostra será cabível sempre que a 

mera análise formal da proposta em confronto com o edital não se mostrar suficiente para 

conferir segurança quanto à adequação do objeto ofertado. 

A decisão sobre a necessidade de apresentação de amostra competirá ao Pregoeiro, que 

poderá solicitar manifestação da Equipe de Planejamento da Contratação. A forma e as 

condições para apresentação da amostra observarão o disposto no Subitem 11.4 e 

seguintes do Edital. 

5.3. SERÁ EXIGIDA GARANTIA DO BEM? 

Garantia de fábrica de no mínimo de 12 meses. 

5.4. SERÁ EXIGIDA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Não 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

6.1. A forma de contratação será por meio de Pregão Eletrônico. 

6.2. O critério de julgamento será o menor preço. 

6.3. O orçamento estimado não será sigiloso. 

6.4. Critério para a proposta ser aceita: a proposta deve observar os valores unitários 

máximos aceitáveis conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado. 

6.5. Há itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte: Sim, todos. 

7. DA DISPENSA ELETRONICA  

Adotar-se-á Dispensa Eletrônica para atendimento da presente demanda, pois em que 

pese os levantamentos efetuados pela Secretaria de Saúde, pela natureza do objeto, não é 

possível definir previamente o quantitativo exato demandado durante a vigência do 

contrato. As contratações do objeto em questão são frequentes, mas o gasto é certo. 

Dessa forma justifica-se a adoção da dispensa emergencial por se tratar de fornecimento 

cuja necessidade dar-se-á de forma urgente. 

8. REQUISITOS DA CONTRATADA 

8.1. SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA? CASO SIM, QUAL E POR QUÊ? 

Sim, o seguinte:  

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 

quem o subscreveu. 

8.2. HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE? 
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Não. Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não sendo 

necessárias as respectivas medidas mitigadoras. 

8.3. HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA? 

Não. 

9. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO BEM 

9.1. A empresa deverá entregar dos materiais no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a 

contar da expedição da Ordem de Fornecimento pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal. 

9.2. A solicitação será formalizada por escrito e encaminhada ao e-mail cadastrado da 

contratada, iniciando-se o prazo para entrega do objeto da licitação no dia seguinte ao 

encaminhamento do e-mail. 

9.3. Juntamente com a entrega do bem, a contratada deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente. 

9.4. Todas as mercadorias serão conferidas na entrega, em caso de entrega desconforme a 

proposta da empresa, a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser providenciada no 

máximo em 48 horas sem ônus para o município. 

9.5. Os lotes dos materiais ou das embalagens reprovadas ou com prazos de validade 

vencidos serão imediatamente devolvidos, sendo admitido um prazo máximo de 48 horas 

para a reposição. Após esse prazo, configurando-se o descumprimento das condições de 

entrega conforme contratado, a Contratada será penalizada na forma retratada neste 

Termo de Referência. 

9.6. A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato de 

o objeto possuir finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento 

das atividades da Prefeitura Municipal. 

9.7. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a Prefeitura Municipal a entrega dos 

produtos, sem observância das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

ATENÇÃO: O preço proposto deverá incluir todos os tributos, encargos, fretes, embalagens, 

recursos humanos e demais ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 

bem licitado, pois a QUALIDADE e ESPECIFICAÇÕES do produto deverão ser respeitadas 

durante toda a vigência do contrato. 

9.8. Os bens deverão ser entregues na sede da Contratante, juntamente na sede da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

9.9. O horário de entrega dos bens deverá ser de 08:00 às 16:00, no local determinado 

acima. 

9.10. O prazo de validade dos produtos entregues deverá ser no mínimo 60 dias. 

10. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

10.1. Para a execução do objeto deste Termo de Referência, não considerando qualquer 

valor adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela 

contratante, os recursos orçamentários a serem utilizados são os inseridos no orçamento 

anual. 

10.2. O registro de preço independe de identificação de recurso orçamentário. 
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11. TERMOS GERAIS DA EXECUÇÃO 

11.1 A contratada deverá entregar os materiais, tão logo recebida a ordem de 

fornecimento que será encaminhada pelo Setor de Compras e Licitação por e-mail, 

devendo observar o prazo determinado neste Termo de Referência. 

11.2 A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do 

Contrato devendo a contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações 

emanadas. 

11.3 A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta 

contratação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

11.4 O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, 

sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as 

consequências previstas no contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021. 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 

Servidor Responsável: Rosângela Ribeiro Machado – Secretária Escolar. 

12.2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e 

de tudo dará ciência à Administração. 

12.3 A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, 

não implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o 

fim de eventual aplicação de sanção. 

5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um 

viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
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f) A satisfação do público usuário. 

12.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 

12.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 

convenientes. 

12.9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

12.10- Gestor de Contrato: Debora Alise de Oliveira Maia Matosinhos 

13. PAGAMENTO 

13.1 FORMA DE PAGAMENTO 

13.1.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega dos materiais, 

mediante apresentação de nota fiscal. 

13.1.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

13.2.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA 

para que apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será 

efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal devidamente atestada. 

13.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.2.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, o INPC. 

13.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

13.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

13.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

13.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

13.3.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação fiscal. 

13.3.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.3.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO 

14.1 Reequilíbrio econômico-financeiro: 

14.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo 

das partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 

para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional 

nº 14.133/2021. 

14.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se 

justifica nas seguintes ocorrências: 

14.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que 

foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de 

lucro) extraordinária e extracontratual. 
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14.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do 

mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe. 

14.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega 

referentes aos itens objetos do pedido. 

14.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e 

solicitados. Os pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos 

posteriores a decisão final da Autoridade Competente. 

14.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar 

na Prefeitura Municipal, de preferência via e-mail: licitacoes@jeceaba.mg.gov.br, toda 

documentação abaixo: 

14.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) 

produto(s) contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 

 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição dos materiaias.  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00 

b) Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos 0 % R$ 0,00 

d) Total de custos fixos 0 % R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro 0 % R$ 0,00 

Custo total = a – e R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição dos materiais.  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00 

b) Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos 0 % R$ 0,00 

d) Total de custos fixos 0 % R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro 0 % R$ 0,00 

Custo total = a – e R$ 0,00 

 

14.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem 

de lucro da prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período 

de realização do pedido. 

14.1.5.3 Cópias das certidões vigentes: 

a) Certificado de regularidade do FGTS; 

b) Certidão de débitos Trabalhista; 

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal. 

14.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO. 
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14.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 

serão do CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido. 

14.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de 

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste 

Termo de Referência. 

14.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos 

itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a 

justifiquem. 

14.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 

valores informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação 

contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado 

injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 

14.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 

despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 

14.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 

1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para 

menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de 

planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 

14.2 Reajuste de Preço: 

14.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento. 

14.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

14.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

14.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

14.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II). 

e) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta. 

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único). 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

15.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 
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e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) 

dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

16.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

16.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

17. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

17.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

17.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

17.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

17.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

17.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

Municipal ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

17.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

17.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

17.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

17.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18. VIGÊNCIA 

18.1. A Ata de Registro de Preço terá o prazo de vigência inicial é de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogada por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

19.SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não será admitida a subcontratação. 

20.DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE): 

20.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em 

questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, 

mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator 

preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR ITEM”. Assim, mediante tal critério 

e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do 

custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do 
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preço praticado no mercado em relação ao serviço ofertado pela empresa, cuja escolha 

recairá naquela que cotar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

DATA DE ELABORAÇÃO DO TR: 22/01/2026. 

 

Kíssia Kene Salatiel 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

AVISO DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 010/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

OBJETO: Aquisição de materiais, para atender os alunos matriculados na Educação Integral 

em Tempo Integral no ano letivo de 2026, nas Escolas integrante do Sistema Municipal de 

Educação de Jeceaba/MG.  

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

 

1. DA PROPOSTA 

 

1.1 Segue abaixo a nossa Proposta de Preço, conforme Termo de Referência, Anexo I do 

Aviso de Dispensa Eletrônica:  

Item Quant. Unidade Especificações  Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01 2 

Unidade 

Alfabeto móvel e sílabas :Material 

pedagógico, tipo: Alfabeto móvel e 

sílabas, material: MDF, dimensões:50 x 100 

x 3 mm, quantidade peças:149 um 

R$ R$ 

02 4 

Fardo 

Bambolê em plástico, colorido. Fardo 

com 12 bambolês em plástico, coloridos. 

Medidas da unidade: 64,0 cm. 

R$ R$ 

03 4 

Unidade 

Blocos de encaixe vertical: Jogo / 

brinquedo pedagógico, tipo: Blocos de 

encaixe vertical, material: Madeira, 

quantidade:25 peças, características 

adicionais: Base de 320x60mm, jogo 

montado tem altura de 210mm, cor: 

Multicolor, aplicação: Jogo de 

colocação de peças 

R$ R$ 

04 4 

Unidade 

Blocos lógicos: Brinquedo em geral, 

material:Mdf, tipo:Blocos lógicos 

coloridos, cor:Multicolor, características 

adicionais:Estojo em madeira, 48 peças, 

dimensões:7,0 x 7,0 x 0,9 cm, 

componentes:Triângulo, quadrado, 

círculo e retângulo 

R$ R$ 
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05 8 

Unidade 

Bola de futebol dente de leite em vinil de 

20 cm, na cor branca com desenho de 

um hexágono na cor preta. Tratamento 

diferenciado. 

R$ R$ 

06 4 

Unidade 

Bola esportiva 

bola oficial de vôlei, tamanho infantil, 

matrizada, com 18 gomos, 

confeccionada com pu . Tamanho: 60 - 

64 cm de diâmetro. Peso: 240 - 270 g. 

Referência similar: Bola de vôlei penalty 

mirim m 4500, ou de melhor qualidade. 

Tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

07 2 

Unidade 

Bola futebol, material: 100% 

termoplástico, Poliuretano, modelo: 

Futebol de campo, peso, Cheia: 410 a 

450 g, circunferência: 68 a 70 cm, 

Complementares: Bola futebol infantil 

R$ R$ 

08 4 

Unidade 

Bola oficial de basquete, tamanho mirim, 

matrizada, confeccionada com 

microfibra. Deve ter o selo da 

confederação brasileira de basketball 

(cbb ). Tamanho: 72 - 74 cm de diâmetro. 

Peso: 450 - 500 g. Similar à referência 

similar penalty oficial mirim pró 5.7 ou de 

melhor qualidade. Catmat 150805. 

R$ R$ 

09 8 

Unidade 

Bola oficial de vôlei, tamanho infantil, 

matrizada, com 18 gomos, 

confeccionada com pu . Tamanho: 60 - 

64 cm de diâmetro. Peso: 240 - 270 g. 

Referência similar: Bola de vôlei penalty 

mirim m 4500, ou de melhor qualidade. 

R$ R$ 

10 3 

Kit 

Bola De Tênis, Material: Borracha 

Revestida Com Feltro, Características, 

Adicionais: Aprovada Pela Federação 

Internacional De Tênis, Peso: 56 a 59,4g 

Codigo Catmat 450270. Observações 

Complementares: Bola De Tenis - Bola De 

Tênis, Pack Contendo 3 Bolas, Ideal Para 

Todos Os Tipos De Quadra, Alta 

Densidade e Alta Qualidade De Costura, 

Filtro Tradicional, Bola Aprovada Pela Itf 

(Federação Internacional De Tênis); 

R$ R$ 

11 2 

Unidade 

Bomba encher 

bomba encher bola, material corpo 

plástico, material bico aço inoxidável, 

tamanho único 

tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

12 6 

Unidade 

Caixa plástica com tampa para 

acondicionar o material. Dimensões 

aproximadas da embalagem a x l x p de 

0,50 a 0,55 m x 0,40 a 0,45 m x 0,35 a 0,40. 

Material plástico. Garantia 90 dias contra 

defeitos de fabricação. Referência 

similar: Caixa gran box alta 56l plasútil 

similar ou superior. 

R$ R$ 
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13 30 

Unidade 

Cone plástico flexível para treinamento. 

Dimensões aproximadas: 20 cm de altura 

e 13 cm de largura. 

Tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

14 2 

Unidade 

Corda de cabo de guerra - corda naval 

em sisal 50mm de diâmetro e 20 mts de 

comprimento. 

R$ R$ 

15 2 

Unidade 

Corda de pular coletiva com manoplas, 

sendo a corda em poliéster ou sisal 

virgem. Dimensões 6 m de comprimento x 

0,08 m de espessura e manopla (punho) 

em madeira nobre com giro livre no 

cabo. Garantia mínima de 3 meses. 

R$ R$ 

16 20 

Unidade 

Corda de pular individual com manoplas 

tipo ii na cor preta, em embalagem 

individual, garantia mínima de 3 meses. 

Manopla em espuma com 2,75 m. 

Tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

17 20 

Unidade 

Faixa elástica thera band. Cor roxo. 

Intensidade média. Dimensões 

aproximadas de 1,50m x 0,14 m (cxl). 

Apresenta registro da anvisa. 

R$ R$ 

18 4 

Unidade 

Jogo / brinquedo pedagógico 

jogo / brinquedo pedagógico, tipo 

formas geométricas 3d, material madeira, 

quantidade 45 peças, características 

adicionais cubos, cilindros, esferas, 

elopsoide, cones, par á, aplicação 

trabalha coordenação motora. 

R$ R$ 

19 4 

Unidade 

Jogo de profissões: Material: Mdf, tipo: 

Jogo de profissões, cor: Diversas, 

características adicionais: Peças 

impressas frente e verso, componentes: 

Estojo e 24 peças. 

R$ R$ 

20 4 

Unidade 

Jogo de xadrez escolar completo com 

estojo em madeira que se abre e vira 

tabuleiro com as casas do xadrez nas 

cores verde e branco; peças pretas e 

brancas; tamanho ideal para crianças 

brincarem; dimensões aproximadas 

estojo: 32 x 6 x 16 cm; 32 peças - peça rei: 

9 cm. Garantia: 03 meses. Referência 

similar: Tabuleiro de xadrez escolar maxi 

branco/verde 60043 xalingo ou superior. 

R$ R$ 

21 4 

Unidade 

Jogo dominó, material marfim sintético, 

aplicação lazer e entretenimento 

tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

22 4 

Unidade 

Jogo encaixe: Brinquedo em geral, 

material: Polipropileno, tipo: Jogo 

encaixe, cor: Diversas, características 

adicionais: Arredondada, dimensões:11 

cm, componentes: 50 peças formato 

estrela com 6 pontas 

R$ R$ 

23 2 
Unidade 

Kit badmington. Composição alumínio e 

nylon, contendo 4 raquetes de 

R$ R$ 
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badmington, 3 petecas de nylon, 1 rede 

e suporte. Dimensões mínimas: (a x l x p) 

10 x 21 x 68 cm. Garantia mínima de 6 

meses..  

24 2 

Kit 

Kit com 2 raquetes em madeira crua e 

cabo de borracha. 1 bola preta 

personalizada. Variação livre, sem média 

de peso. Produto nacional | material 

base em madeira maciça de pinus 

reflorestada. Cor: Única. Tamanho: Único. 

Peso: 370 gramas. Garantia: Contra 

defeito de fabricação. Gênero: Unissex.  

R$ R$ 

25 4 

Unidade 

Memória de numerais: Material 

pedagógico, tipo: Memória de numerais, 

material: Madeira, características 

adicionais: Em caixa de madeira, 

quantidade peças:40 un 

R$ R$ 

26 3 

Kit 

Painel psicomotor kit 4 peças brinquedo 

pedagógico material madeira, 

dimensões aproximadas do produto  28 x 

28 x 2,5 cm; 600 g 

R$ R$ 

27 20 

Unidade 

Peteca - confeccionada em eva, com 

penas coloridas, com sinalizador, 

medidas aproximadas 20 cm x 05 cm. 

R$ R$ 

28 40 

Unidade 

Pincel desenho 

pincel desenho, material cabo madeira, 

tipo ponta chato, material cerda pêlo 

sintético, tamanho 10 

R$ R$ 

29 40 

Unidade 

Pincel desenho 

pincel desenho, material cabo madeira, 

tipo ponta chato, material cerda pêlo 

sintético, tamanho 12. 

R$ R$ 

30 40 

Unidade 

Pincel desenho 

pincel desenho, material cabo madeira, 

tipo ponta chato, material cerda pêlo 

sintético, tamanho 14 

R$ R$ 

31 2 

Unidade 

Raquete infantil de tênis, ideal para 

crianças 4-5 anos (101 a 110 cm) 21 

polegadas, cor preto. Material alumínio. 

R$ R$ 

32 2 

Unidade 

Rede esporte material: Fio seda modelo: 

Oficial, Aplicação: Basquete cor: Branca 

características, Adicionais: Malha 

poliéster, nó duplo, alta, Resistência. 

Observações, Complementares: Pares de 

redes para, Basquete confeccionadas 

em fios, Poliéster 4mm, a rede para 

basquete, Contém 12 alças e 40cm de 

altura, Montadas. 

R$ R$ 

33 2 

Unidade 

Rede esporte material: Polietileno, 

aplicação: Voleibol cor: Preta 

características adicionais: Oficial, 4 lonas 

sintéticas 5cm, argolas, fio 2mm código. 

Observações complementares: Rede 

para pratica de vôlei: Rede de vôlei 

indoor, profissional, fio em polietileno 2 

R$ R$ 
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mm, cor preta, faixa superior 7cm e 

inferior em couro sintético na cor branca, 

com costura em poliamida de alta 

resistência, seguindo as normas da 

federação nacional. 

34 2 

Unidade 

Rede para badmington - confeccionada 

em fio 100% poliamida torcido, malha 

2cm com faixa superior branca em pvc e 

cabo de aço plastificado. Medida 

aproximadas de 6,10 x 0,70m 

R$ R$ 

35 200 

Unidade 

Tela branca para pintura dimensões: 

20x30cm. 

Tela compatível para tinta a óleo, acrílica 

e Aquarela, fabricada em madeira 

tratada, com Tecido artístico100% 

algodão com aplicação de Resina 

acrílica, grampeada por trás. 

R$ R$ 

36 2 

Unidade 

Trave gol - mini gol futebol infantil - 

Confeccionado em polietileno 

Rotomoldado colorido, atóxico, 

Desmontável, composto de 02 laterais 

Inteiriças e 02 travessões, contendo 

Pontos fixadores de rede, com ajuste De 

altura e profundidade, acompanha 02 

Redes de gol, acompanha no mínimo 01 

Bola. Dimensões aproximadas 1,14 mt x 87 

Cm x 70 cm. Tolerância de 15% nas 

Dimensões. 

R$ R$ 

37 

20 Unidade 

Lençol sem elástico liso 

lençol de baixo liso com elástico de 

1,88m x 1,38m x 30cm; 100% algodão 

percal 150 fios - cor branco 

R$ R$ 

38 

20 Unidade 

Fronha lisa 50cm x 70cm 

tecido percal liso 180 fios algodão 18% 

poliéster - várias cores 

R$ R$ 

39 

10 Unidade 

Toalha banho, material 100% algodão, 

medidas mínimas (c x l) 0,90 x 0,70 m, cor 

branco tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

40 

20 Unidade 

Travesseiro infantil 60x40cm, enchimento 

de fibra siliconada. hipoalergênico. 

tecnologia antiácaros. com tecnologia 

antibacteriana 

R$ R$ 

 

2. DAS DECLARAÇÕES 

 

 Declaro que nos valores propostos estão abrangidos todos os tributos (impostos, 

taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa 

acessória e/ou necessária, não especificada no contrato. 

 

 Declaro ainda que não há relação de natureza trabalhista, não gerando nenhum 

vínculo empregatício entre a Contratante e Contratada, sendo um contrato de 

prestação de serviços por prazo determinado. 
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 Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 

TERMO DE REFERÊNCIA e da legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças 

e autorizações necessárias. 

 

 Declaro também que tenho ciência que cumpro os requisitos e condições para 

contratação e que estou vinculada à presente proposta, caso seja vencedora da 

concorrência pública.  

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 As condições de pagamento são as contidas na Minuta do Contrato Administrativo que 

integra o Edital do Aviso de Dispensa Eletrônico supramencionado. 

3.2 Os dados bancários para fins de pagamento, são os seguintes: ______________ 

___________________, ______ de ___________ de 2026. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome: 

Nº do RG: 

 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

PROPONENTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 
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ANEXO III 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2026 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

O MUNICÍPIO DE JECEABA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.363.960/0001-81, com sede na Rua Coronel Ferrão, Rodrigues, nº 

259, Centro, Jeceaba – MG, CEP: 35498-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Fábio Vasconcelos, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e _________________________, inscrita no CNPJ n.º 

_______________, através de seus representantes legais, ____________________________, 

doravante denominado simplesmente CONTRATADO e _______________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ______________, com sede na Rua/Avenida ___________________, nº ____________, Bairro 

___________, na Cidade de ___________, CEP ________________, representada neste ato por 

seu representante legal, ________________________, inscrito no CPF sob o __________________ e 

no RG sob o nº ________________ doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

celebram o presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo Edital e Anexos vinculados aos autos da Dispensa Eletrônica nº 003/2026, 

autorizado pelo Processo de Contratação nº 010/2026, mediante as cláusulas seguintes: 

1 – DO OBJETO 

1.1 – O presente Contrato Administrativo de Direito Público tem por objeto a aquisição de 

materiais, para atender os alunos matriculados na Educação Integral em Tempo Integral no 

ano letivo de 2026, nas Escolas integrante do Sistema Municipal de Educação de 

Jeceaba/MG, nos termos dos documentos vinculados aos autos da Dispensa nº 003/2026, 

autorizada pelo Processo de Contratação nº 010/2026. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência – Anexo I do Edital de Dispensa nº 003/2026 – Aviso de Cotação 

Eletrônica;  

1.2.2 A Proposta do Contratado; e 

1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 – O preço, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem:  

Item Quant. Unidade Especificações  Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01 2 

Unidade 

Alfabeto móvel e sílabas :Material 

pedagógico, tipo: Alfabeto móvel e 

sílabas, material: MDF, dimensões:50 x 100 

x 3 mm, quantidade peças:149 um 

R$ R$ 
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02 4 

Fardo 

Bambolê em plástico, colorido. Fardo 

com 12 bambolês em plástico, coloridos. 

Medidas da unidade: 64,0 cm. 

R$ R$ 

03 4 

Unidade 

Blocos de encaixe vertical: Jogo / 

brinquedo pedagógico, tipo: Blocos de 

encaixe vertical, material: Madeira, 

quantidade:25 peças, características 

adicionais: Base de 320x60mm, jogo 

montado tem altura de 210mm, cor: 

Multicolor, aplicação: Jogo de 

colocação de peças 

R$ R$ 

04 4 

Unidade 

Blocos lógicos: Brinquedo em geral, 

material:Mdf, tipo:Blocos lógicos 

coloridos, cor:Multicolor, características 

adicionais:Estojo em madeira, 48 peças, 

dimensões:7,0 x 7,0 x 0,9 cm, 

componentes:Triângulo, quadrado, 

círculo e retângulo 

R$ R$ 

05 8 

Unidade 

Bola de futebol dente de leite em vinil de 

20 cm, na cor branca com desenho de 

um hexágono na cor preta. Tratamento 

diferenciado. 

R$ R$ 

06 4 

Unidade 

Bola esportiva 

bola oficial de vôlei, tamanho infantil, 

matrizada, com 18 gomos, 

confeccionada com pu . Tamanho: 60 - 

64 cm de diâmetro. Peso: 240 - 270 g. 

Referência similar: Bola de vôlei penalty 

mirim m 4500, ou de melhor qualidade. 

Tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

07 2 

Unidade 

Bola futebol, material: 100% 

termoplástico, Poliuretano, modelo: 

Futebol de campo, peso, Cheia: 410 a 

450 g, circunferência: 68 a 70 cm, 

Complementares: Bola futebol infantil 

R$ R$ 

08 4 

Unidade 

Bola oficial de basquete, tamanho mirim, 

matrizada, confeccionada com 

microfibra. Deve ter o selo da 

confederação brasileira de basketball 

(cbb ). Tamanho: 72 - 74 cm de diâmetro. 

Peso: 450 - 500 g. Similar à referência 

similar penalty oficial mirim pró 5.7 ou de 

melhor qualidade. Catmat 150805. 

R$ R$ 

09 8 

Unidade 

Bola oficial de vôlei, tamanho infantil, 

matrizada, com 18 gomos, 

confeccionada com pu . Tamanho: 60 - 

64 cm de diâmetro. Peso: 240 - 270 g. 

Referência similar: Bola de vôlei penalty 

mirim m 4500, ou de melhor qualidade. 

R$ R$ 

10 3 

Kit 

Bola De Tênis, Material: Borracha 

Revestida Com Feltro, Características, 

Adicionais: Aprovada Pela Federação 

Internacional De Tênis, Peso: 56 a 59,4g 

Codigo Catmat 450270. Observações 

Complementares: Bola De Tenis - Bola De 

R$ R$ 
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Tênis, Pack Contendo 3 Bolas, Ideal Para 

Todos Os Tipos De Quadra, Alta 

Densidade e Alta Qualidade De Costura, 

Filtro Tradicional, Bola Aprovada Pela Itf 

(Federação Internacional De Tênis); 

11 2 

Unidade 

Bomba encher 

bomba encher bola, material corpo 

plástico, material bico aço inoxidável, 

tamanho único 

tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

12 6 

Unidade 

Caixa plástica com tampa para 

acondicionar o material. Dimensões 

aproximadas da embalagem a x l x p de 

0,50 a 0,55 m x 0,40 a 0,45 m x 0,35 a 0,40. 

Material plástico. Garantia 90 dias contra 

defeitos de fabricação. Referência 

similar: Caixa gran box alta 56l plasútil 

similar ou superior. 

R$ R$ 

13 30 

Unidade 

Cone plástico flexível para treinamento. 

Dimensões aproximadas: 20 cm de altura 

e 13 cm de largura. 

Tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

14 2 

Unidade 

Corda de cabo de guerra - corda naval 

em sisal 50mm de diâmetro e 20 mts de 

comprimento. 

R$ R$ 

15 2 

Unidade 

Corda de pular coletiva com manoplas, 

sendo a corda em poliéster ou sisal 

virgem. Dimensões 6 m de comprimento x 

0,08 m de espessura e manopla (punho) 

em madeira nobre com giro livre no 

cabo. Garantia mínima de 3 meses. 

R$ R$ 

16 20 

Unidade 

Corda de pular individual com manoplas 

tipo ii na cor preta, em embalagem 

individual, garantia mínima de 3 meses. 

Manopla em espuma com 2,75 m. 

Tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

17 20 

Unidade 

Faixa elástica thera band. Cor roxo. 

Intensidade média. Dimensões 

aproximadas de 1,50m x 0,14 m (cxl). 

Apresenta registro da anvisa. 

R$ R$ 

18 4 

Unidade 

Jogo / brinquedo pedagógico 

jogo / brinquedo pedagógico, tipo 

formas geométricas 3d, material madeira, 

quantidade 45 peças, características 

adicionais cubos, cilindros, esferas, 

elopsoide, cones, par á, aplicação 

trabalha coordenação motora. 

R$ R$ 

19 4 

Unidade 

Jogo de profissões: Material: Mdf, tipo: 

Jogo de profissões, cor: Diversas, 

características adicionais: Peças 

impressas frente e verso, componentes: 

Estojo e 24 peças. 

R$ R$ 

20 4 

Unidade 

Jogo de xadrez escolar completo com 

estojo em madeira que se abre e vira 

tabuleiro com as casas do xadrez nas 

R$ R$ 
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cores verde e branco; peças pretas e 

brancas; tamanho ideal para crianças 

brincarem; dimensões aproximadas 

estojo: 32 x 6 x 16 cm; 32 peças - peça rei: 

9 cm. Garantia: 03 meses. Referência 

similar: Tabuleiro de xadrez escolar maxi 

branco/verde 60043 xalingo ou superior. 

21 4 

Unidade 

Jogo dominó, material marfim sintético, 

aplicação lazer e entretenimento 

tratamento diferenciado. 

R$ R$ 

22 4 

Unidade 

Jogo encaixe: Brinquedo em geral, 

material: Polipropileno, tipo: Jogo 

encaixe, cor: Diversas, características 

adicionais: Arredondada, dimensões:11 

cm, componentes: 50 peças formato 

estrela com 6 pontas 

R$ R$ 

23 2 

Unidade 

Kit badmington. Composição alumínio e 

nylon, contendo 4 raquetes de 

badmington, 3 petecas de nylon, 1 rede 

e suporte. Dimensões mínimas: (a x l x p) 

10 x 21 x 68 cm. Garantia mínima de 6 

meses..  

R$ R$ 

24 2 

Kit 

Kit com 2 raquetes em madeira crua e 

cabo de borracha. 1 bola preta 

personalizada. Variação livre, sem média 

de peso. Produto nacional | material 

base em madeira maciça de pinus 

reflorestada. Cor: Única. Tamanho: Único. 

Peso: 370 gramas. Garantia: Contra 

defeito de fabricação. Gênero: Unissex.  

R$ R$ 

25 4 

Unidade 

Memória de numerais: Material 

pedagógico, tipo: Memória de numerais, 

material: Madeira, características 

adicionais: Em caixa de madeira, 

quantidade peças:40 un 

R$ R$ 

26 3 

Kit 

Painel psicomotor kit 4 peças brinquedo 

pedagógico material madeira, 

dimensões aproximadas do produto  28 x 

28 x 2,5 cm; 600 g 

R$ R$ 

27 20 

Unidade 

Peteca - confeccionada em eva, com 

penas coloridas, com sinalizador, 

medidas aproximadas 20 cm x 05 cm. 

R$ R$ 

28 40 

Unidade 

Pincel desenho 

pincel desenho, material cabo madeira, 

tipo ponta chato, material cerda pêlo 

sintético, tamanho 10 

R$ R$ 

29 40 

Unidade 

Pincel desenho 

pincel desenho, material cabo madeira, 

tipo ponta chato, material cerda pêlo 

sintético, tamanho 12. 

R$ R$ 

30 40 

Unidade 

Pincel desenho 

pincel desenho, material cabo madeira, 

tipo ponta chato, material cerda pêlo 

sintético, tamanho 14 

R$ R$ 

31 2 Unidade Raquete infantil de tênis, ideal para R$ R$ 
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crianças 4-5 anos (101 a 110 cm) 21 

polegadas, cor preto. Material alumínio. 

32 2 

Unidade 

Rede esporte material: Fio seda modelo: 

Oficial, Aplicação: Basquete cor: Branca 

características, Adicionais: Malha 

poliéster, nó duplo, alta, Resistência. 

Observações, Complementares: Pares de 

redes para, Basquete confeccionadas 

em fios, Poliéster 4mm, a rede para 

basquete, Contém 12 alças e 40cm de 

altura, Montadas. 

R$ R$ 

33 2 

Unidade 

Rede esporte material: Polietileno, 

aplicação: Voleibol cor: Preta 

características adicionais: Oficial, 4 lonas 

sintéticas 5cm, argolas, fio 2mm código. 

Observações complementares: Rede 

para pratica de vôlei: Rede de vôlei 

indoor, profissional, fio em polietileno 2 

mm, cor preta, faixa superior 7cm e 

inferior em couro sintético na cor branca, 

com costura em poliamida de alta 

resistência, seguindo as normas da 

federação nacional. 

R$ R$ 

34 2 

Unidade 

Rede para badmington - confeccionada 

em fio 100% poliamida torcido, malha 

2cm com faixa superior branca em pvc e 

cabo de aço plastificado. Medida 

aproximadas de 6,10 x 0,70m 

R$ R$ 

35 200 

Unidade 

Tela branca para pintura dimensões: 

20x30cm. 

Tela compatível para tinta a óleo, acrílica 

e Aquarela, fabricada em madeira 

tratada, com Tecido artístico100% 

algodão com aplicação de Resina 

acrílica, grampeada por trás. 

R$ R$ 

36 2 

Unidade 

Trave gol - mini gol futebol infantil - 

Confeccionado em polietileno 

Rotomoldado colorido, atóxico, 

Desmontável, composto de 02 laterais 

Inteiriças e 02 travessões, contendo 

Pontos fixadores de rede, com ajuste De 

altura e profundidade, acompanha 02 

Redes de gol, acompanha no mínimo 01 

Bola. Dimensões aproximadas 1,14 mt x 87 

Cm x 70 cm. Tolerância de 15% nas 

Dimensões. 

R$ R$ 

37 

20 Unidade 

Lençol sem elástico liso 

lençol de baixo liso com elástico de 

1,88m x 1,38m x 30cm; 100% algodão 

percal 150 fios - cor branco 

R$ R$ 

38 

20 Unidade 

Fronha lisa 50cm x 70cm 

tecido percal liso 180 fios algodão 18% 

poliéster - várias cores 

R$ R$ 

39 
10 Unidade 

Toalha banho, material 100% algodão, 

medidas mínimas (c x l) 0,90 x 0,70 m, cor 

R$ R$ 
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branco tratamento diferenciado. 

40 

20 Unidade 

Travesseiro infantil 60x40cm, enchimento 

de fibra siliconada. hipoalergênico. 

tecnologia antiácaros. com tecnologia 

antibacteriana 

R$ R$ 

2.2 – As regras quanto a metodologia de prestação do serviço, são as definidas no Anexo I – 

Termo de Referência do Edital da Dispensa Eletrônica nº 003/2026, autorizada pelo Processo 

de Contratação nº 010/2025.  

3 – FISCAL DO CONTRATO  

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Gilberto Ribeiro  

3.2 - As regras quanto a fiscalização dos serviços, são as definidas no Anexo I – Termo de 

Referência do Edital da Dispensa Eletrônica nº 003/2026, autorizada pelo Processo de 

Contratação nº 010/2026.  

4 - PAGAMENTO 

4.1 O valor global do contrato é de R$_____ (___________________). 

4.2 As regras quanto a medição, forma e prazo de pagamento e condições de pagamento, 

são as definidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital da Dispensa Eletrônica nº 

028/2025, autorizada pelo Processo de Contratação nº 010/2026. 

5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

5.1 As regras atinentes ao reequilíbrio econômico e financeiro e ao reajuste de preço são as 

fixadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital da Dispensa Eletrônica nº 010/2026. 

6 – PENALIDADES  

6.1 Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato, será instaurado processo 

administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será 

imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa 

Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da 

aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da notificação.  

6.1.1 A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, 

considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da 

mensagem eletrônica (E-MAIL). 

6.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados nesta Ata, e 

nos casos de incorreções de menor gravidade, sempre que não se justificar imposição de 

penalidade mais grave, assim analisados pelo Município, tais como:  

a) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do comunicado formal à empresa; 

b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela 

fiscalização, e não disciplinada de forma diversa nesta Ata ou no atraso na entrega dos 

materiais em até 5 (cinco) dias úteis.  

6.3. Será aplicada MULTA:  
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a) de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total empenhado, por dia de atraso e por item, no 

fornecimento de material, em caso de atraso superior a 5 (cinco) dias úteis, contado desde 

o primeiro dia de atraso e limitada ao montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 

40 (quarenta) dias. Após o quadragésimo dia de aplicação de multa, a Administração 

poderá motivadamente, a qualquer momento, entender caracterizada a inexecução total 

desta Ata, passível de cancelamento do registro de preços;  

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total empenhado, no caso de desatendimento das 

cláusulas desta Ata ou do Termo de Referência, não contempladas nos itens acima desta 

Cláusula;  

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, caso não queira 

assinar qualquer termo de alteração ou aditivo que seja considerado obrigatório, na forma 

prevista em Lei;  

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado, por ocorrência, no caso de não 

emissão/envio de documento necessário ao pagamento;  

e) de 20% (vinte por cento) do valor total contratado, se a contratada recusar-se a receber 

Nota de Empenho ou fornecer material sem motivo consistente devidamente apurado pelo 

Tribunal, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições 

estabelecidas, levar o Tribunal ao cancelamento deste Termo;  

6.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, 

até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.  

6.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado 

para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de 

não aplicação da penalidade de multa.  

6.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as 

providências previstas nos subitens 6.3.2 e 6.3.3 abaixo;  

6.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da 

multa, por meio de DAM, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias corridos, contados do 

recebimento da notificação;  

6.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:  

a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;  

b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos 

ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;  

c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa do Município, após esgotados 

os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.  

6.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 

notificação do CONTRATANTE.  

6.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 

previstas nesta cláusula.  

6.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.  
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6.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada 

nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação 

de penalidade perante o CONTRATANTE.  

6.3.8. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das 

demais penalidades previstas neste instrumento.  

6.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o 

Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo 

não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:  

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) der causa à inexecução total da contratação;  

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

6.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado:  

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

6.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas 

hipóteses previstas no item 6.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

6.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará 

impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

6.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência 

exclusiva da autoridade máxima do Município. 

6.6. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula será apuradas nos termos da em 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação.  

6.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

6.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo;  
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II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013;  

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei.  

6.8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

6.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

6.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, 

cumulativamente:  

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - Pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade;  

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos em lei.  

6.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

6.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
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motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

6.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.  

6.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

6.15. As penalidades serão registradas nos sistemas de informações de empresas inidôneas e 

suspensas, bem como em cadastro interno de inadimplentes para fins de aplicação do 

subitem 6.7.  

6.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade.  

6.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada 

judicialmente.  

6.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

6.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos decorrentes desta contratação ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

6.19. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023).  

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo da contratação será pelo período de 12 meses, admitindo a sua prorrogação 

nos termos da legislação pertinente. 

7.2 O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

8 – NOVAÇÃO 

8.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento 

do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva 

obrigação, podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo. 

9 – RESCISÃO 
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9.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte 

indenização de qualquer natureza.  

10 – CASOS OMISSOS 

10.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional nº 

14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não 

se faça aqui menção expressa. 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1 – As obrigações da contratante e da contratada são as especificadas no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital da Dispensa Eletrônica nº 003/2026. 

12 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta de 

dotação orçamentária própria vigente no Orçamento de 2025, e em caso de prorrogação 

de contrato, serão consignadas nos orçamentos dos anos subsequentes.  

12.2 A despesa será inserida na seguinte dotação: 02.006.001.12.361.0307.2.119 – 3.3.90.30.00 

- Ficha 210. 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1 Os materiais e equipamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

prazo de 02 (dois) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

13.2 Os materiais e equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.3 Os materiais e equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

13.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

13.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

14 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 



MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

50 

 

14.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

14.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

14.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

Municipal ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

14.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

14.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

14.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

14.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato 

15 – PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

do Município.  

16. ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

16.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato.  

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  
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17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de superação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.7 O Contratado deverá exigir de subornadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD.  

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

18 - CONDIÇÕES GERAIS  

18.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital da Dispensa Eletrônica nº 003/2026. 



MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

52 

 

18.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, 

de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

deste Contrato Administrativo.  

18.3 – Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 

18.4 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

18.5 – Fica eleito o Fórum da Comarca de Entre Rios de Minas, para dirimir quaisquer 

dúvidas. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Jeceaba, ____ de _______________de 2026. 
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